
S3­C4T1 
Fl. 2 

 
 

 
 

1

1 

S3­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10660.906069/2012­71 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3401­004.171  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de outubro de 2017 

Matéria  IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 

Recorrente  MOABE ENERGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Data do fato gerador: 25/08/2009 

PEDIDOS  DE  COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO.  INSUFICIÊNCIA 
DE CRÉDITO. 

Não  tendo  sido  apresentadas  nem  alegações  nem  provas  suficientes  para 
demonstrar  a  liquidez  e  certeza  do  crédito  apresentado,  procedente  o 
Despacho Decisório que constatou a sua insuficiência em montante suficiente 
para compensar a totalidade dos débitos. 

 
 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário apresentado. 

(assinado digitalmente) 
Rosaldo Trevisan ­ Presidente e Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros  Rosaldo  Trevisan 
(Presidente), Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Robson José Bayerl, Augusto Fiel Jorge 
D’Oliveira, Mara Cristina Sifuentes, André Henrique Lemos, Fenelon Moscoso de Almeida e 
Tiago Guerra Machado. 

Relatório 

Trata  o  presente  processo  administrativo  de  PER/DCOMP  que  pretendia 
obter o reconhecimento de direito creditório por suposto pagamento a maior. 

Tal  pleito  restou  indeferido  através  de  Despacho  Decisório  que  integra  os 
autos,  face  a  vinculação  do  pagamento  com  débitos  devidamente  declarados  em  DCTF, 
inexistindo saldo a favor da recorrente. 
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 PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITO.
 Não tendo sido apresentadas nem alegações nem provas suficientes para demonstrar a liquidez e certeza do crédito apresentado, procedente o Despacho Decisório que constatou a sua insuficiência em montante suficiente para compensar a totalidade dos débitos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário apresentado.
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan (Presidente), Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Robson José Bayerl, Augusto Fiel Jorge D�Oliveira, Mara Cristina Sifuentes, André Henrique Lemos, Fenelon Moscoso de Almeida e Tiago Guerra Machado.
  Trata o presente processo administrativo de PER/DCOMP que pretendia obter o reconhecimento de direito creditório por suposto pagamento a maior.
Tal pleito restou indeferido através de Despacho Decisório que integra os autos, face a vinculação do pagamento com débitos devidamente declarados em DCTF, inexistindo saldo a favor da recorrente.
Intimada, a contribuinte manifestou sua irresignação, alegando que os créditos oriundos do pagamento indevido já se encontravam desvinculados das DCTFs respectivas.
A decisão de primeira instância julgou improcedente a manifestação de inconformidade em razão da falta de liquidez e certeza do crédito vindicado.
A recorrente ingressou então com recurso voluntário alegando que houve falha de seu departamento fiscal, que não promoveu as retificações que demonstrariam a desvinculação dos pagamentos e a conseqüente existência do crédito.
Em 25/01/2017, esta turma proferiu a Resolução CARF nº 3401-000.968, por unanimidade de votos, para a finalidade de:
"tendo em vista nem a administração tributária, nem a instância anterior, ter ido além do despacho decisório de processamento automático, proponho a este Colegiado a conversão do julgamento em diligência para que a unidade de jurisdição local analise e informe a respeito do alegado pela contribuinte, e também a respeito da existência de retificação realizada ou tentada pela contribuinte com relação ao (débitos e créditos) discutido neste processo administrativo.
Que se dê ciência à contribuinte desta decisão e também do relatório conclusivo e da informação fiscal resultantes da diligência, e prazo de 30 dias para ela se manifestar em cada uma dessas intimações" - (seleção nossa).
Em atenção à resolução determinada, a unidade preparadora produziu relatório de diligência fiscal, no qual concluiu pela indisponibilidade do crédito alegado pela recorrente.
Intimada do conteúdo da diligência em referência, a recorrente requereu prazo suplementar de mais 30 dias para se manifestar.
A DRF proferiu despacho que indeferiu o pedido da contribuinte, por inexistência de previsão legal para a prorrogação requerida, devolvendo os autos a este Conselho para reinclusão em pauta e prosseguimento do julgamento. 
É o relatório.
 Conselheiro Rosaldo Trevisan, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3401-004.167, de 24 de outubro de 2017, proferido no julgamento do processo 10660.906083/2012-74, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 3401-004.167):
"O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
Recorta-se, a seguir, a integralidade da manifestação de inconformidade da contribuinte:

Transcreve-se, ainda, a íntegra das razões do recurso voluntário interposto:


Inexiste, como se percebe, substantiva defesa realizada pela contribuinte, o que suscitaria debate a respeito do próprio conhecimento do recurso manejado, que se prestou unicamente a requerer prorrogação do prazo para o exercício do contraditório, curiosamente com base nos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, sob pena de "insolvência econômica" (sic).
Tendo, no entanto, a Resolução em referência considerado tempestivo o recurso, bem como sido atendidos os demais requisitos de admissibilidade, e considerando que o processo foi baixado em diligência, retornando agora a este Conselho com relatório conclusivo, entendo que menor prejuízo será causado ao interesse público ao se adentrar o mérito do que ao não fazê-lo. Assim, transcreve-se abaixo o resultado da diligência efetuada:


Desta forma, voto por conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, acolhendo integralmente o resultado da diligência."
Registre-se que a diligência efetuada em relação ao presente processo registrou a mesma conclusão quanto a indisponibilidade do crédito alegado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado negou provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan
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Intimada,  a  contribuinte  manifestou  sua  irresignação,  alegando  que  os 
créditos  oriundos  do  pagamento  indevido  já  se  encontravam  desvinculados  das  DCTFs 
respectivas. 

A  decisão  de  primeira  instância  julgou  improcedente  a  manifestação  de 
inconformidade em razão da falta de liquidez e certeza do crédito vindicado. 

A  recorrente  ingressou  então  com  recurso  voluntário  alegando  que  houve 
falha  de  seu  departamento  fiscal,  que  não  promoveu  as  retificações  que  demonstrariam  a 
desvinculação dos pagamentos e a conseqüente existência do crédito. 

Em  25/01/2017,  esta  turma  proferiu  a Resolução CARF nº  3401­000.968, 
por unanimidade de votos, para a finalidade de: 

"tendo em vista nem a administração tributária, nem a instância 
anterior,  ter  ido além do despacho decisório de processamento 
automático,  proponho  a  este  Colegiado  a  conversão  do 
julgamento em diligência para que a unidade de jurisdição local 
analise  e  informe  a  respeito  do  alegado  pela  contribuinte,  e 
também  a  respeito  da  existência  de  retificação  realizada  ou 
tentada  pela  contribuinte  com  relação  ao  (débitos  e  créditos) 
discutido neste processo administrativo. 

Que  se  dê  ciência  à  contribuinte  desta  decisão  e  também  do 
relatório  conclusivo  e  da  informação  fiscal  resultantes  da 
diligência,  e  prazo  de  30  dias  para  ela  se manifestar  em  cada 
uma dessas intimações" ­ (seleção nossa). 

Em  atenção  à  resolução  determinada,  a  unidade  preparadora  produziu 
relatório de diligência fiscal, no qual concluiu pela indisponibilidade do crédito alegado pela 
recorrente. 

Intimada  do  conteúdo  da  diligência  em  referência,  a  recorrente  requereu 
prazo suplementar de mais 30 dias para se manifestar. 

A  DRF  proferiu  despacho  que  indeferiu  o  pedido  da  contribuinte,  por 
inexistência  de  previsão  legal  para  a  prorrogação  requerida,  devolvendo  os  autos  a  este 
Conselho para reinclusão em pauta e prosseguimento do julgamento.  

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Rosaldo Trevisan, Relator 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão 3401­004.167, de 
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24  de  outubro  de  2017,  proferido  no  julgamento  do  processo  10660.906083/2012­74, 
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcreve­se,  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 3401­004.167): 

"O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  requisitos 
formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento. 

Recorta­se,  a  seguir,  a  integralidade  da  manifestação  de 
inconformidade da contribuinte: 

 

Transcreve­se, ainda, a íntegra das razões do recurso voluntário 
interposto: 
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Inexiste,  como  se  percebe,  substantiva  defesa  realizada  pela 
contribuinte,  o  que  suscitaria  debate  a  respeito  do  próprio 
conhecimento do recurso manejado, que se prestou unicamente a 
requerer  prorrogação  do  prazo  para  o  exercício  do 
contraditório,  curiosamente  com  base  nos  princípios  da 
capacidade contributiva e da vedação ao confisco, sob pena de 
"insolvência econômica" (sic). 

Tendo,  no  entanto,  a  Resolução  em  referência  considerado 
tempestivo  o  recurso,  bem  como  sido  atendidos  os  demais 
requisitos de admissibilidade, e considerando que o processo foi 
baixado  em  diligência,  retornando  agora  a  este  Conselho  com 
relatório  conclusivo,  entendo  que menor  prejuízo  será  causado 
ao interesse público ao se adentrar o mérito do que ao não fazê­
lo.  Assim,  transcreve­se  abaixo  o  resultado  da  diligência 
efetuada: 
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Desta  forma, voto por conhecer e, no mérito, negar provimento 
ao  recurso  voluntário,  acolhendo  integralmente  o  resultado  da 
diligência." 

Registre­se  que  a  diligência  efetuada  em  relação  ao  presente  processo 
registrou a mesma conclusão quanto a indisponibilidade do crédito alegado. 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado negou provimento ao 
Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 
Rosaldo Trevisan 
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